
Oiário Ofciãl ÉlêtÍônico do Muni.ipio de Oeodápôlis Quâítâ-Íêir., 27 de março de 2024 Ano 2024 I Edição ne 1632 | Página 64 dê 90

CÂMARAMUNICIPAI
Estado de Mato ,

$*"'"
EDITAL NO OOA'2O24

Avlso DE DISPENSA oe ltcmçÂo

A CâmaÍa Municapal de Deodápolis, em conÍormidade com o art. 75 § 3' da Lei Federal
no 14.L33I2O2L Íorna público que a Administração pretende realizaÍ Dispensa Presencial, com
critério de julgamento pelo menor pÍeço.

Objeto: Contratação de empresa pâra prestação de serviços de reÍorma de cadeiras da
Cemara municipal de Dêodápolis/MS, com Íornecimento de material/insumos a serem
utilizados.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantaiosa. Propostas deverão
ser encaminhadas a este OÍgão até o dia 03 de abril de 2024, daÍa da fase de lances
presencial com início às 1o:oohrs na sede do orgão localizada no endereço declinado no
rodapé.

O valor estimado dos produtos e serviços é de RS 45.393,33 (quarenta e cinco mil,
trezentos e noventa e tÍês reais e tÍinta e três centavos).

As propostas podem ser apresentadas presencialmente na sede do orgão, das o7:oo à
13:OOhrs ou pelo e-mail camaradeodaoolis(Agmail.com, devendo os interessados atentarem-
se à data e horário da Íase de lances presencial, oponunidade na qual devem comprovar
habilitação jurÍdicalfi scal.

Deodápolis-Ms, 27 de maÍço de 2024.

Gilberto Dias GuimaÍães
Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis
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TERMO t)E REFERÊNCIA (art. 6". inciso Xxlll da Lei 14.13312021)

].. DO OBJETO

2. FUNDAMENÍAçÃO DA CONTRATAçÃO

considerando os aspectos destacados em relação à condiÉo atual das cadeiras da Câmara

Municipal de DeodápoliíMs, é imperativo buscar uma solução eficiente para a renovaÇão

desses móveis. Nesse senüdo, a contratação de uma empresa especializada para prestar

serviços de reforma das cadeiras, incluindo o Íornecimento de material e insumos

necesúrios, é essencial e justificada por diversos motivos.

Manutenção Prevêntiva e SêguÍança: As cadeiras são amplamente utilizadas por

vereadores, funcionários administrativos e pelo público durante as sessões e eventos

realizados na Câmara Municipal. Devido a esse uso constante, é natural que ocorram

desgastes ao longo do tempo. A realização de uma reÍorma periódica é Íundamental para

prevenir danos maas graves que poderiam ocorrer caso a manutenção Íosse negligenciada,

gaÍantindo assim a segurança e o conforto dos usuários.

Preservaçâo do PatÍimônio Público: As cadeiras da Câmara Municipal Íazêm pane do

patrimônio público, e, ponanto, é dever da administração garantir sua conservação e

manutenção adequada. lnvestir na Íeforma das cadeiras é uma maneira eficaz de preservar

essê patrimônio, aumentando sua duÍabalidade e evitando a necessadade de substituição

precoce, o que acarretaria custos adicionais para os cofres públicos.

Ambiêntê Adequado e Produtivo: As cadeiras desempenham um papel fundamental no

ambaente da Câmara Municapal, propoÍcionando conÍono aos usuários durante longas

Íeuniões e sessões legislatjvas. Uma reÍorma adequada pode garantir que as cadeiras

oÍereçam o suporte necessário para os usuários, evitando acidentes relacionados a cadeiras

instáveas ou danificadas. Além disso, cadeiras em bom estado de uso contribuem para uma
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melhor experiência durante as atividades realizadas na Câmara, promovendo um ambiente

mais pÍodutivo e aqradável.

Economia a Longo Prazo: Ao evitar a deterioração das cadeiras, a necessidade de

substituição precoce é reduzida, o que signiÍica menos gastos com a compra de novas

cadeiras. Além disso, cadeiras em bom estado tendem a exigar menos reparos fÍequentes,

resultando em economia de recursos financêiros e humanos no Íuturo.

Diante desses argumentos, é evidente que a ÍeÍoÍma das cadeiras da Câmara Municipal é

não apenas uma medida nêcesúria, mas também altamente benéÍica para garantir o bom

funcionamento e a qualidade do ambiente legislativo local. Assim, a contratação de uma

êmpresa especializada para realizar esse serviço é iustificada e essencial para atender às

demandas de seguÍárnça, conÍorto e preservaÉo do patrimônio público.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

Considerando-se a fundamentação da contratação elencada no tópico anterior, tem-se que a

solução para as questões pÍopostas seÍá a contrataÇão de empresa para fornecimento do

serviço, conforme cotação de preços e prazo de Íornecimento elencados no ETP, sugerindo-

se que o presente procedimento tramite aüavés de Dispensa de Licitação, pois o valor médio

enquadÍa-se nos valores estabelecidos em Lei e a adoção de outra forma de tramitação se

tornaria excessivamente onerosa se considerarmos a primazia do princÍpio da eficiência

administÍativa.

.1. os REQUrsrTos DA CoNTRATAÇÃO

4.1A empresa interessada em participar do certame deverá atender aos seguintes reguisitos:

a) Enúegar os produtos no prazo especificado em contrato, anuindo com a garantia mÍnima

pÍevista;

b) Realizar a prestação de seMços e entrega dos produtos, sem ônus maiores que os

previstos contratualmente;

c) CompÍovar Íegistro e regularidade fiscal da pessoa iurídica;
e) Arcar com os encargos sociais da mão de obra envolvida e com todÍrs as despesas

correlatas (alimentação, hospedagem, transpone) à prestação dos serviços;
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0 Deverá manter e comprovar a manutençâo das mesmas condições exigidas para

habilitação, durante a vigência do contrato.

4.2 Na data firmada paÍa compÍovaÉo da habilitação juÍídica, devêrão os licitantes

inteÍessados apresentar em envêlope lacrado ou encaminhar por e-mail os seguintes

documentos:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidão Negativa de Débito iunto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidão Negaüva de Débitos Gerais iunto a Fazenda Municipal da sede do licitante;

d) CeniÍicado de RegulaÍidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regulaÍ no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida através do site do Tribunal
Superior do Trabaf ho - www.tst.gov.br. conÍorme L;ei n.o Lz.MOlzO1a',

A empresa interessada deverá ainda apresentar as seguintes declarações, nos termos

do Decreto Municipal n" 01912023 de 07 de Íevereiro de 2013:

| - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com aAdministração Pública;

ll - o enquadramento na condição dê microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos
da Lei Complementar Federal ÍP L23|2OO6, quando couber;

lll - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contÍataÉo,
constantes do procedimento;

lV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncaa e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o aÍt. 93 da Lei Federal no 8.21.3, de 24 de julho
de 1991, se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal no L4.L33|2O2L

s. ExEcuÇÃo Do oBJETo:

5.1 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:
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a) Atender prontamente às solicitações da CoNTRATANTE, na orientação e

acompanhamento ao Setor de licitações, conforme Termo de ReÍerência;

b) Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referêncla, além de fornecer e

utilizar os materiais e equiparnentos e utensílios necessários e de qualidade, na quantidade

mínimas especificadas no Termo de ReÍerência e em sua proposta;

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços eÍetuados em que se verificarem vícios, deÍeitos ou

incorreções resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados:

d) Apresêntar nota fiscal acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscaas e

Trabalhistas;

e) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens

de propÍiedade do CONTRATANTE, quando esses tênham sido ocasaonados por seus

técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato

f) lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

ação ou omissão na prestação dos serviços ora contratados:

g) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conÍormidade com as normas e determinações em vigor

h) Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o obieto desta contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorizaÉo da CONTRATANTE;

i) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo

exigidas;

j) PÍomover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipâmentos, e tudo o que for

necessário à execuÉo dos serviços, durante a vigência do contrato

k) PrestaÍ as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;

l) Conduzar os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pêrtinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

seMços e nas melhores condições de segurança, higiene e discaplina.

m) Executar fielmente o objeto dentÍo do melhor padrão de qualidade, de Íorma que os

serviços a seÍem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades

exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Estado de Mato Grosso do Sul, Tribunal de

Contas da União e demais normas aplicáveis à espécie, cumprindo todas as especificações

estabelecidas neste Termo dê Referência.
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n) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CoNTRATANTE

para a execução do Contrato.

o) Manter a CONTRATANTE inÍormada sobre o andamento dos serviços, comunicando-os

sempre que se registÍaÍem ocoÍrências e}úaordinárias.

5.2. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

a) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, ponarias e demais

normas legaas, direta e indiretamente aplicáveas ao contrato:

b) Atestar as notas fiscaislfaturas, por servidor competente;

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposiçÕes da Lei

no l4.L33l2O2L e suas alterações;

d) Proporcionar todâs as facilidades paÍa que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços dentro das normas do contrato;

e) EÍetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as

condições êstipuladas na licitação, no contrato e PÍoposta da êmpresa;

0 Relacionar-se com a CONTRATADA diretamente ou atÍavés de preposto por ela

credenciada:

g) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados;

h) FornecêÍ todas as informaçÕes, orçamentos estimativos, demais documentos, e materiais

necessáraos para possibilitar a consecuÉo dos serviços à contratada, sob pena de prejuízo

no cumprimento dos prazos legais exigidos nos procedimentos licitatórios.

GESTÃO DO CONTRATo; CR|TÉRIoS DE MEDIçÃo E PAGAMENTo; MoDo DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVTçO, DA ENTREGA DOS EQUTPAMENTOS E

cR[ÉRlos DE AVALTAçÃO

6.1. A realização do serviço e a entrega dos produtos se dará na sede da contratante.

6.2. As propostas apresentadas serão iulgadas pelo menor preço global, em razão das

especif,cações técnicas da pÍestação dos serviços:

6.3. A avaliaçâo da qualidade dos produtos e serviços serão atestadas por Servidor deste

Orgão através da aposição de confirmação junto às notas Íiscais de entrega dos produtos e

prestação de serviÇos, dém de ouúos meios de aÍeÍição da qualidade dos serviços eÍetuados.
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7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VrcÊNCIA

7.1. O peÍíodo de vigência da presente sêrá dará de Íorma imediata após a assinatura do

contrato previsto paÍa conclusão em 2 (dois) meses, podendo este ser rescindido ou ter seu

prazo prorrogado na ÍoÍma da Lei no 14.133/2021 e alterações posteriores.

8. ACOMPANHAMENTO, EXECUçÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.L. A Íiscalização do pÍesente Contrato será exercida por um representante da

Administração, ao qual competirá dirimar as dúüdas que surgirem no curso da execução do

contrato e de tudo dará ciência à Administração;

8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter

preposto aceito pela CONTRATANTE, para Íepresentá-la administrativamente sempre que foÍ

necessário;

8.3. A comunicação entre a Íscalização e a contratada será realizâda aüavés de

correspondência ofcial e anotações;

8.4. Todos os atos e insütuições emanados ou emitidos pela f,scalização serão considerados

como se Íossem praticados pelo conúatante.

9.1. o valor máximo disponÍvel da presente despesa é de R$ 45.393,33 (quaÍenta e cinco

mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e três centavos) a serem pagos, mensalmente,

pelo prazo de execução dos serviços, após entÍega dos serviços, conÍorme pesquisa de

pÍeços anexa ao ETP.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

11. DA FORMA E CONDTçÕES DE PAGAMENTO
Rua Jones FrrEiÍe dc Aieújo, n" 738, Cêrrtro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79G000 - Fonê: (67) 344&1855
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9. DO VALOR ESTIMADO

10.1 As despesâs decorrentes do serviço, obieto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Deodápolis,/Ms a ser estabelecido pelo

setor de contabalidade de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Públaco -
MCASP
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11.1 - O pagamento será eÍetuado em até 30 (úinta) dias após a realização do serviÇo e da

entregâ dos materiais, mediante crédito em conta coÍrente em nome da empresa fornecedora,

na instituição bancaria apontada pela mesma-

1I.2- Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota íisca.l e/ou Íatura do(s) produto (s)

e serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho,

devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de DeodápolivMs e conter o número do

empenho correspondente.

U-.3 - Além da nota fiscal e/ou Íatura do (s) seMço (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes

documentos:

a) PÍova de RegulaÍidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Cenidão Negaüva de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) certidão Negativa de Débitos Gerais iunto a Fazenda Municipal da sede do

licitante;

d) certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regula, no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

e) Certjdão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emiüda através do site do

Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.gov.br. conÍorme Lei n.o L2.44O|2OL.

12. DAS SANçÔES

administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

c) As sanções previstas nos incasos Érnteriores poderão seÍ aplicadas cumulaüvamente
Rua Jonâs Fery.ira dc Araújo, n" 7J8, C.'liÍo - Dcodápoli3-Ms, CEP 79,790-000 - Fotrê: (67) 344&1855
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L2.1. Pelo descumprimento da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da Íornecedora

em assinar o contÍato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equavalente fora do

prazo estabelecido, ressalvados os célsos previstos em lei, devidamente informados e aceitos,

ficará a Íornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do

Departamento de LicitaÇão no que lhe couber:

a) Multa de I@rí (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impêdimento de contratar com a
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12.2. Por atraso injustiÍicado na execução do contrato:

a) Multa moratória de 19ó (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso

até o decimo dia;

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

72.3. PoÍ inexecução total ou execução irregular do contÍalo de Íornecimento ou de

prestação de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 3096 (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da

totalidade do Íornecimento ou serviço não executado pela Íomecedora;

c) Suspensão tempoÍária de panicipaÇão em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou conuatar com a Adminisúação Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b", poderá ser aplacada juntamente com

as sançÕes previstas nos incisos "a', "c" e "d" do subitem acima, sem preiuÍzo da rescisão

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da

Lei n.o 8.666/93.

12.4. ApresentaçAo de documentação Íalsa, não manutenÇâo da pÍoposta e cometimento de

Íraude fscal, acarretará sem preluÍzo das demais cominações legais:

a) Suspensão temporária de participação em licitação ou impedamento de contrataÍ com a

Administração, não supêrior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de

Registro Cadastral.

b) A empÍesa que não recolher as muttas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a aplicaÉo da pena de

suspensão temporáÍia de participação em licitação ou impedimento de contÍataÍ com a

AdministraÉo, enquanto não adimplida a obrigação.

12.5. Fica garanüdo a Íornecedora o direito prévio da citaÉo e de ampla deÍesa, no respectivo

processo, no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato.

12.6. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas poÍ

Rüa JoÍas Fêrrtira d. Araújo, n" 7J8, C.rrro - Dcodipoli§-Ms, CEP 79.7904ü) - FonG: (64 3,9&f 855
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escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que Íor notificada da pretensão

da Administração da aplicaÉo da p€na.

DeodáPolis-Ms, 27 de maÍço de 2024.

Paulo de Souza Filho

Membro Equipe de Planejamento

DiomaÍ Ribêiro Pedroso

Membrc Équipe de Planejamento

Rua Jonas Fêrreira deAraújo, n'738, CentÍo - Deodápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fon€: (67) 3/+a&f855

I'lunrcípio de Deodápolis - l.!5
Díário Ofcialassinado digitalmeote conforme MP nq 2.20G2, de 2001, e Lei 111.063, de 2020,garantindo àutenticidade. vâlidade jurídica e int€gíldâde.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAçÃO N'
oo912024 PROCESSO

LrcrrATÓRto N" oL212024

A empresa CN PJ n9 com sede em

(endereço completo), por intermédio

de seu representante legal, infra-assinado. DECLARA expressamente que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência,

êstando ciente da obrigatoriêdade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

Assinatura do representante leqal da

empresa (nome e número da

identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue .iuntamente com os documentos de

HABILITAçÃO pelo licitante que for convocado pelo (a) pregoeiro (a).

No caso de Microempresa ou Pegueno Porte, utilizar o texto abaixo:

Para fins de participação na licitação (indicar o n a do edital) a (nome da empresa),

CNPJ ne ,

sêdiada (endereço completo), DECLARA sob pena da lei que, até a presente data

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lel Complemêntar
ns 123/2006, êstando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Rua Jonas Ferrtira d. Âraújo, n" 738, CcÍrrro - Dcodápolis-Ms, CEP 79.79(llr0o - Fone: (64 34,$-r85S â

o rt.

t{unicÍÍÍo de Deodápolis - M5

DiáÍio Offciôl ôssinàdo digitalÍnente confofln€ LP na 2.20+2, & 2001, ê Lei 14.063. de 2020, gôr.nündo autêntjcidade, va[dad€ juídicô e integíidade
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ANEXO lll
DECLARAÇÃO DE

IDONEIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

oo912024 PROCESSO

LlctTATÓRrO N" Ot2t2024
EDITAL Ns OO8/2024

(Nome da Empresa)

Na

-(Endereço 

Completo), DECLARA, sob as penas

da Lei, que na qualidade dê proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Dispensa de Licitaçãona nstaurada pela Câmara Municipal de

Deodápolis - MS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquêr de suas esferas.

Por ser expressâo de verdade, firmamos

o presente. (Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa

proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Rua Jonas Ferrcira dc Araújo, n" 738, Centro - tMápolis-Ms, CEP 79.79(H)0O - Fone : (6D 3if48-f 855

CNPJ/MF

sediada

o É1.

tJl urr.?

OÉ

)àÚJ,r

ilunicípio de Oeodápolis - MS

DiáÍio Ofcial assinado digitalínente conÍorÍne llP n. 2-20G2, de 2001, ê l-ei ltt.O6l, de 2020, gôrantindo autenticidade. validad€ juídíca e int€gndadê.
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A Empres CNPJ N.a

(endereço

Bairro-, Cidade---- neste ato represêntada
por seu proprietário/ sócio-gêrentê ou representante

por procuração, o 5r.

brasileiro, (estado civil)_
profissão, portador da Carteira de ldentidade n0-- SSP

inscrito no CPF/MF sob o na_
no uso de suas atribuições legais, declara que a Emprêsa

acima mencionada, compromete-se nos termos da legislação informar a qualquer

tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à

habilitaçáo, decorrente da Dispensa dê Licitação ne 0 10 /2023.

de_de 20_.

Assinatura do(a ) representante da

Empresa Nome

na do CPF

e Nq RG_SSP/_

completo)_ Na_,

r I

Rua Joras F.rEiÍa dcAraújo, n'738, Ccnü'o - Deodápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (67) 3,l4a-1055

úc-lr
-1:

a

(,jt
F t.

l,lunicÍpio dê Deodápoli§ ' MS
DiáÍio Oficialôssinado digitôlÍnentê conÍoíne l'lP ne 2.20G2, de 2001, e tli 14.063, d€ 2020, garàntindo âúenticidãdê, validàde juridicà e integridade.

ANEXO IV

,a"aen tçÃo DE FATos SUPERVENIENTES IMPEDITMS
DISPENSA DE LICTTAçÃO N"

oo912024 PROCESSO

LrcrrATÓRro N" oL212024
EDTTAL Ns OO8/2024
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L Carimbo Padronizado CNPJ i

tJ.,'J^à

Rua Jonas FerÍeiia dc Araújo, n' 738, Cer|rÍo - Deodápolis-Ms, CEP 79-79(H)0O - Fonc: (67) 34,$-1855

âM&

Qrt. N:-íJ.-
t,t

Município de Deodápolis - l.ls
Diário Oficiôl âssiíôdo dagitãlmente conÍorme MP nc 2.20G2, d€ 2001, ê Lei 14.063, de 2020, garôntind,o ôuteoticidade, validadejuridica e integridàde.
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, TNCISO

XXXII!, DA CARTA MAGNA

DISPENSA DE LTCITAçÃO N"

00912024 PROCESSO

LrcrrATÓRlo N" ol2t2024
EDITAL Ne OO8/2024

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Na

sediada (Endereço Completo).

DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 1.6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos. em observância ao art. 68, Vl, da Lei Federal no L4-L3312I, bem como

ainda em observância ao art. 7a, inciso XXXlll, da Carta Magna.

(Local e Data)

oBs,
l. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da emprêsa proponênte e

carimbada com o número do CNPj;

2. 5e a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

à M rr,r
Rua Jonas FerrÊira dê Araújo, n" 738, Ccotro - Mápolis-Ms, CEP 79.790.1)00 Fonc (G7) 3448-1855

'c,.

*"-L2!'-

Munict o de Deodápolis - l.ts
Diário Oficiâl assinôdo digltâlíÉnte confoÍme MP na 2.20&2, de 2001, ê Lêi 14.063, de 2020, gôrôntindo ôut€nticidadê, vãlidadê juíídica e intêgridad€.

uÍt.

í

(Nome e Número da Carteira dê ldentidade do Declarante)



Diário O6ciâl Elêtóni€o do ttuni<ípio dê Oêodápolis quâÍta-Íêirâ, 27 de maÍço dê 202/t Ano 2024 I Ediçào na 1632 | Págin. 79 dê 90

CÂMARAMUÀ
Estado d,

DEODÁPOLIS
so do Sul

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

DTSPEN5A DE LICITAçÃO N'
oo9l2o24 PROCESSO

LrcrrATóRro N" oL212024
EDITAL N9 OO8/2O24

(Razáo Social)
CNPJ/MF NS

sediada

( Ende reço Completo),

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade

-ne-, 

instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS, não

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgáo direto ou indireto da Administraçâo Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Nome do dêclara nte

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

e carimbada com o número do CNPJ.

Rüâ Joras Ferrcira de Araújo, n" 738, CênrÍo - Deodápolis-Ms, CEP 79-790-(m0 - Fone: (67) 3444-1855

^tâirála

Ía .JI

Q rl.
t,

üunicÍpio de Oeodápolis - l,l5
Diáíio Oõcial assinado digitàlmentê confoíúe MP na 2.200"2, de 2001, e Lêi14.063. dê 2020,gaÍantindo autentrcidade, validôde jurídica ê int€gíidôdê.

Data _
Local_
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ANEXO Vlt
DECLAIL{ÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA, EMPRESÁRJO

INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DtSPEilSA DE LTCTTAçÃO N"

00912í)24 PROCESSO

LrcrTATóRrO N" OL2t2o24
EDTTAL ire OO8/2024

Modêlo de Declaraçáo d€ Enquadramento em Regime de Tributação de
Ilicroêmpresa ou Empresâ dê Pequêno Portê. (Nâ hiÉtêse do licitante sêr ME

OU EPP)

(Nome da empresa)_, inscrita no CNPj ne-.
por intermédio de seu representante legal, o (a) 5r. (a)-,
portador(a) da Carteira de ldentidade ne_e CPF ne-

DECLARA, para fins dê habilitação, sob as

sançôes administrativas cabívêis e sob as penas da lêi, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

( ) MICROEÍiIPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei complementar na 123 de
14t12t2006;
( ) EPP - EMPRESA DE PEQUEI{O PORTE, conformê lnciso ll do artigo 3e da Lei

Complêmentar f23, de L4lLZl2O06, alterada pela Lei Complementar ne L55 de 27 de

outubro de 2016.
( ) COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho dê
2OO7 t

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEl, conforme aÍt. 18-E, §2", Lei Complementar
n". 123/2.006.

(Local e data)

(Representante legal)

ü 3J;

a Mua
Rua Jonâs Ferreira d. Areújo, n' 738, CcÍrtro - Mápolis-Ms, CEP 79.790-000 - FoÍc: (64 3,ü&f 85S aJ

'1,,

üunkÍpio de Oêodápolis - ils
Diáíio Offchl âssi'lôdo digitalmente coníoÍÍre LP n! 2.20G2, d€ 2001, c Lei 14.063, dê 2020, gBranündo aúenticrdade. validãde iuíídica e integridâde.

u tr'
§

Dêclara ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantês do artigo 3e,

parágrafo 4e da Lei Complementar na 123, de 1411212006.
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Obsêrvação:

l.Assinalar com um "X" â condição da empresa.

2. Esta declaração deverá ser enviada junto à documentâção de habilitação pela empresa que

foi convocada pelo(a) pregoeiro(a) e que pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei

Complementar L23|2OO6

ItrtI"

Rua Jonâs Faftii.a dc Araújo, n" 738, Cênrro - Dcodápoli§-Ms, CEp 79.790-000 - Fonê: (67) 344&1855

o Ét.

lrunicÍpio de D€odápolis - MS
DiáÍio Oficial assinado digitalÍnentê cooÍoíÍl€ MP n0 2.20G2. de 2ml, ê tei 1{.063, dê 2020. garôntindo ôúerticidade, validade juídica e integrídade.

tiÉ
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ANEXO V t

MINUTA DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAçÂO N'
oo9l2o24 PROCESSO

LrctrATÓRro N" or2t2o24
EDITAL Ns OOA/2024

MINUTA DO CONTRATO N" ,,,.,..,,..12024

CONTRAÍO QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A RA MUNICIPAL DE
DEODÁPOLIS E A EMPRESA

I . CONTRATANTES: "CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS'" PCSSOA JUTíd|CA dE
Direito Público lnterno, com sede na Rua Jonas Ferreira de Araujo n' 738, centro de
Deodápolis/Ms, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.905.565/0001-95, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa com sede a
Rua/Av.... na cidade de......................... MS,. no.........., Bairro
inscrita no CNPJ no denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a CONTRATANTE o Presidente dâ Mesa Daretora da Câmara o Sr. Gilberto Dias
GuimaÍães, brasileiro, casado, ponador do RG no ........-., e CPF no .............., residente e
domiciliado sito à ...................., e a COMrRATADA o Sr..................., brasileiro, casado,
residente e domiciliado à rua na cidade de ponadoÍ do RG

.edoCPFno

ll - DA AUToRIzAÇÃo E LlclTAÇÃo: o prêsente contrato é celebrado em decorrência
da autoÍização do PÍesidente da Mesa Diretora da Câmara, exaÍada em despacho
constante do Processo Licitatório n" XXXTXXXX, gerado pela Dispênsa de Licitação n"
XXXÃXXX, que Íaz parte integrante e complementaÍ deste Contrato, como se nele
estivesse conüdo.

lll - DA FORMA DE EXECUÇÁO: andireta-

lV - DO FUNDAMENTO LEGAL: O pÍesente ContÍato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidas, pela Lei no. L4.L33l2O2l e alterações posterioÍes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA se obraga a Íornecer a CONTRATANTE, os seguintes serviços e produtos,
conÍorme especaficação do Termo de ReÍerência, vinculado ao processo licitatório no
x»«xxxx:

"Realização de serviços de reÍorma de cadeiras da Câmara municipal de DeodápoliíMS, com
fornecimento de materiauinsumos a serem utilizados".

Rua Jonas Ferr€ira dê Âraújo, n" 738, Ccrlro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79(H)0O - Fone: (67) 3,&A-1855

n.o.

iJ1 :. a

L)

Município de O€odápolis - Ms
DiáÍio Ofi.ial assinado digitalínêntê confom€ lrP ne 2.200-2. de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, garantindo autênücldade v.lidade juídlcô ê intêgíldâd€.

U ÉI.
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CLÁUSULA SEGUNDA . Do PRAzo DE VIGÊNCIA

A respectiva contratação terá início na data da.rssinatura do contrato, com prazo de
conclusão estabelecado em 2 (dois) meses a partir dessÍr data.

CLÁUSULA TERCEIRA . Do PREço E CoNDIçõES DE PAGAMENTo

Dá-se a este contrato o valor total de R$.....-...... (.,. ...........) para o Íornecimento dos
produtos e prestação dos serviços, objeto previsto na cláusula primeira, sendo pagos
em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( . . . . . . . . . ) parcelas mênsais dê RS. . - . . . . . . . . . . ( . . . . . . ..-......) mediante a emissão de
Nota Fiscal de Íornecimento. Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação,
pêla CONTRATADA, de estaÍ em dia com as obrigações perante o FGTS, Tributos FedeÍais e
Trabalhistas, mediante a apresentação das Certidões em plena validade.

CLÁUSULA OUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Cabe ao CONTRATANTE, a seu cratério, exercer ampla, inestrita e permanente Íiscalização de
todas as Íases de cumprimento do presente contrato, e, o CONTRATADO declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, veriÍicação e conlrole a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

§ 1" - O COIVfRATADO assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, aanda,
por quaasquer pÍejuízos que seiam causados ao CONTRATANTE ou a terceiÍos;

§ 3" - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direatos ou obragaçÕes
vinculadas à legislaÉo tÍibutaria, trabalhista, previdenciária, securitária, ou indenizaçÕes civis
decorrentes de acidente de trânsito duÍante a execuÉo do presente contrato, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao CONTRATADO;

§ 4' - O CONTRAÍAÀITE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do pÍesente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados:

§ 5" - o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçÕes ora
estabelecidas, suieitará a Contratada as sançÕes previstas na Lea FedeÍal n.o 14.133/2021 em
sua alual rêdação, garantia prévia e ampla deÍesa em processo administrativo;

§ 6" - O valor das multas corresponderá à gravidade da infraÉo, até o máximo de 20Á
(dois por cento) do valor do contÍato, ressâlvada a multa para o caso de extinção do contrato,
prevista na cláusula quinta;

Rüa Jonas F.rrcira d. Araújo, n" 738, CcnlÍo - Drodápolis-Ms, CEP 79.79(H)0O - Fone: (67) 3,l4&r855

§ 20 - Os danos e pÍejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notiÍicação administrativa ao CONTRATADO, sob pena
multa:

l,lunicípio de Mápds - í5
DÉÍio Ofi<ial asgnôdo digitâlmêntê conto rÍle llP n0 2.2OG2, de 2001, e tei 1a.063, dê 2020, gôrôntindo ôútênüdda{,e, validâdê iuíldicâ e iítêgíidâde.
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§ f - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compênsatório ê o seu
pagamento não eximirá o CONTRATAOO da responsabilidade de perdas e danos dêcorrentes
das infrações cometidas;

§ 8" O CONTRATADO declara com a assinatura do presente contrato ter conhecimento
das cláusulas exorbitantes que regem os contratos celebrados com a Administração Pública,
os quais aplicam-se integralmente ao presente documento.

CLÁUSULA QUINTA - DA REScEÃo

A rescisão do contrato poderá ser:

OA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou paÍcial do conüato enseiaÍá a sua eltinção com Írs consequências
contratuais e as previstas em lêi, com fulcro no Títúlo lll, Capítulo Vlll da Lei n. L4.7331?O2f,
nos seguintes modos:

ll - consênsual, por acordo entre as partes, por conciliaÇão, por mediação ou por comitê de
resoluÇão de disputas, desde que haia interesse da AdministraÇão;

lll- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissóraa ou
compromisso arbitral, ou poÍ decisão judicial. § 10 Constituirão motivos pÍüa extinção do
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contradilório e a ampla defesa, as seguintes situaçÕes:

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
conúatuais, de especificaçÕes, de proietos ou de prazos:

ll - desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade designada paÍa
acompanhar e Íiscalizar sua execuÉo ou por autoridade superior;

lll - alteraÉo social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restÍinja sua
capacidade de concluir o contÍato:

lV - decretaÉo de Íalência ou de insolvência civil, dissoluÉo da sociedade ou falecimento do
contratado:

V - caso Íortuito ou Íorça maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

Rüa Jonas Ferrrira de Araújo, Í' 738, C.ntm - Dcodápolis-Ms, CEP 79.79O-qrO - Fonr: (64 3&A-1455
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| - determinada por ato unilaleral e escrilo da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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atraso na obtenção da licença
ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou afteração substancial do anreprojeto que dela
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

Vll - atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou ampossibilidade de liberação dessas áreas;

lX - não cumprimento dÉrs obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normzrs específicas, para pessoa com denciência, paÍa reabilitado da Previdência
Social ou paÍa aprendiz.

§ 20 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaçÕes legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de e)«inguir o contrato a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação iudicial e/ou eldrdudicial.

§ 30 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE suieitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10 (dez por cênto) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da
extinção, independentemente de outras penalidades.

§ 40 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da etÍanção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da cláusula Penal prevista no parágraÍo anterior, esta valerá
como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágraÍo único, do Código
Civil.

§ 50 A extinção determinada por ato unilateral da Administraçâo e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

cLÁusuLA sÉxrA - DA puBLrcAçÃo Do coNTRATo

Dentro do pÍazo regulamentaÍ, o CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo do
presente contrato, no Daário OÍicial do Município e aÍixado no mural de avisos da Câmara
Municipal de Deodápolis - MS.

CLÁUSULA SENMA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal de Deodápolis, 031- Ação Legislativa,

Rüâ Jonas Ferrêira dê Araújo, Í' 738, CcntIo - Dcodápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fonê: (67) 3,148-1855
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Vlll - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante:

ConstituÍra encargos exclusivos do CONTRATAOO o pagamento de tributos, tariÍas,
emolumentos e despesas decorrentes da Íormalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

cLÁusuLA olTAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

ív É1.
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000L - Manutenção das Atividades do
Legislativo, 2052 - Manutenção das Atividades da Cemara Municipal, 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - PJ e 4.4.90.52.00 - Equipamentos
e MateÍial Permanente.

CLÁUSULA NONA - DA FIScALIzAÇÂo Do coNTRATo

CÂMARAMUI\
Estado d,

Será responsável por Íiscalizar os
Servidor.....................................RG..........
conÍoÍme Portaria designativa.

CLÁUSULA DÉCIMA . DIPoSIçÕES FINAIS

I - Fica o presente contrato para todos os eÍeitos de Direilos, vinculado à Dispensa de
Licitação n" ogt2024, nos termos do lnciso ll do Art. 75 da Lei n.o l4.l33l2o2l, em sua atual
redação.

lll - Compete ao CONTRATADO manter, durante toda a execução do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e
qualificaÉo exigidas na licitação.

lV - A Câmara Municipal de Deodápolis - MS, comunicará aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de trabutos da União, Estado ou Município, as características e os
valores pagos, nos termos da legislação vigente.

Deodápolis - MS, ..........de de 2024

GILBERTO DIAS GUIMARÃES
P/ Contratante

uu.uxxxxxxxxx
P/ Conúatada
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ll - os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do obieto, serão aplicáveis
à Legislação, pertinente à espécie:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FoRO:

O Íoro do presente contrato será o da ComaÍca de Deodápolis - MS, excluído qualquer outro.

E, para firmêza e validade do que aqui ficou estipulado, Íirmam o presente termo, as partes
contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram.

l.)É
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Testemunhas:

CPF.

CPF.
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TERMO DE CrÊNCrA E NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE (ORGAO GERENCIADOR)

CONTRATADA

CONTRATO / ATA NE (DE

ORIGEM) OBJETO:

Na qualidade dê contratante e contratada, respectivamente, do termo acima

identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins dê instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final, e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Local e Data:

Contratante

Contratada

Rua Jonas FerÍ?ira de Araújo, n' 738, Cêntro - Deodápoli§-Ms, CEP 79.790-ü)0 - Fonc: (64 344&1855
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ANEXO IX

MODELO DE

PROCURAçÃO

DTSPENSA DE LICTTAçÃO N"

oo9l2o24 PROCESSO

LrcrrATóRro N" oL212024
EDTTAL Ne OOa/2(}24

Por este instrumento, a empresa-,
sediada e inscrita no CNPJ

poderessob o na outorga

a

portador do documento de

identidade no_, inscrito no CPF sob o ne para

representála no PREGÂO PRESENCIAL Ns 023 da Câmara Municipal de

Deodápolis- MS, podendo formular ofertas e lances de preços, desistir de recurso ou

interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

ASSINATU

RA NOME

COMPLETO

NA DO CPF DO MANDANTE

observação: - Favor preencher este anexo com o timbre da empresa se houver

- A firmâ do Mandantê dêvê sêr r€conhecida

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papêl timbrado do
licitante)

Ruâ Jonâs FcrÍrira dc Araújo, ú" 738, Cãrlro - Dcod.ipolh-Ms, CEP 79.790400 - Eotrc: (67) 3,148-f855
orr.
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ANEXO X

DISPENSA DE LICITAçÃO N'
oo912024 PROCESSO

LlclTATÓRtO N" OL2|2O24

EDITAL Ne OO8/2024

A Empresa........... .........................(nome da empresa licitante)..., inscrita no

CNPJ/MF sob o n.".................sediada......--.............(endereço completo)..........., declara, para os

devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com

deficiência ou para reabütado da Previdência Social e que atendem às reg,Ías de acessibilidade

previstas na legislação, cooforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991.

Local, de de 2024.

(ldentificação e assinatura do represenmnrc legal do lici6nte)

OBS.: I - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

.aD
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